
TOTVS - Filial Belo Horizonte

Carta de cobrança para o responsável financeiro do aluno

TOTVS - Filial Belo Horizonte

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2013

Ao Sr.(a) ITAMAR MENDES DA SILVEIRA

Rua Mata Atlantica nº 333 no bairro Planalto na cidade Belo Horizonte/MG

Prezado(a) Senhor(a)

Vimos pela presente informar a V.S.a que se encontra em aberto, junto à nossa instituição um
débito não quitado representado pelo documento 00005050 no valor de R$ 460,00 , referente à
MENSALIDADE, cujo vencimento se deu em 10/09/2004. Tendo em vista que até o presente
momento não acusamos o recebimento da referida prestação, solicitamos a V.S.a a quitação
desta ou seu comparecimento em nossa instituição a fim de regularizar tal pendência no prazo
máximo de 15 dias.

Informamos ainda que a não regularização da referida pendência no prazo acima estabelecido
ensejará a tomada das seguintes providências legais:
- encaminhamento de vosso nome ao serviço de proteção ao crédito;
- protesto do título;
- propositura da competente ação judicial para o recebimento do valor principal, acrescido de
juros legais, mora, além dos honorários advocatícios, fixados neste ato em 1 % do valor da
causa.

Desta forma, a fim de evitar-se tal situação, reiteramos o pedido no sentido de promover a
quitação da referida dívida ou então o seu comparecimento em nossa instituição no prazo
máximo de 15 dias a fim de resolvermos tal pendência.

Informamos ainda que V.S.a encontra-se constituído em mora para todos os efeitos legais a
partir do recebimento da presente notificação, conforme os termos do artigo 397 da Lei
10.406/02.

Solicitamos a V.S.a desconsiderar a presente carta caso o referido débito já tenha sido quitado.

Respeitosamente,
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Belo Horizonte, 16 de setembro de 2013

Ao Sr.(a) ITAMAR MENDES DA SILVEIRA

Rua Mata Atlantica nº 333 no bairro Planalto na cidade Belo Horizonte/MG

Prezado(a) Senhor(a)

Vimos pela presente informar a V.S.a que se encontra em aberto, junto à nossa instituição um
débito não quitado representado pelo documento 00005051 no valor de R$ 460,00 , referente à
MENSALIDADE, cujo vencimento se deu em 10/10/2004. Tendo em vista que até o presente
momento não acusamos o recebimento da referida prestação, solicitamos a V.S.a a quitação
desta ou seu comparecimento em nossa instituição a fim de regularizar tal pendência no prazo
máximo de 15 dias.

Informamos ainda que a não regularização da referida pendência no prazo acima estabelecido
ensejará a tomada das seguintes providências legais:
- encaminhamento de vosso nome ao serviço de proteção ao crédito;
- protesto do título;
- propositura da competente ação judicial para o recebimento do valor principal, acrescido de
juros legais, mora, além dos honorários advocatícios, fixados neste ato em 1 % do valor da
causa.

Desta forma, a fim de evitar-se tal situação, reiteramos o pedido no sentido de promover a
quitação da referida dívida ou então o seu comparecimento em nossa instituição no prazo
máximo de 15 dias a fim de resolvermos tal pendência.

Informamos ainda que V.S.a encontra-se constituído em mora para todos os efeitos legais a
partir do recebimento da presente notificação, conforme os termos do artigo 397 da Lei
10.406/02.

Solicitamos a V.S.a desconsiderar a presente carta caso o referido débito já tenha sido quitado.

Respeitosamente,
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Belo Horizonte, 16 de setembro de 2013

Ao Sr.(a) ITAMAR MENDES DA SILVEIRA

Rua Mata Atlantica nº 333 no bairro Planalto na cidade Belo Horizonte/MG

Prezado(a) Senhor(a)

Vimos pela presente informar a V.S.a que se encontra em aberto, junto à nossa instituição um
débito não quitado representado pelo documento 00005052 no valor de R$ 460,00 , referente à
MENSALIDADE, cujo vencimento se deu em 10/11/2004. Tendo em vista que até o presente
momento não acusamos o recebimento da referida prestação, solicitamos a V.S.a a quitação
desta ou seu comparecimento em nossa instituição a fim de regularizar tal pendência no prazo
máximo de 15 dias.

Informamos ainda que a não regularização da referida pendência no prazo acima estabelecido
ensejará a tomada das seguintes providências legais:
- encaminhamento de vosso nome ao serviço de proteção ao crédito;
- protesto do título;
- propositura da competente ação judicial para o recebimento do valor principal, acrescido de
juros legais, mora, além dos honorários advocatícios, fixados neste ato em 1 % do valor da
causa.

Desta forma, a fim de evitar-se tal situação, reiteramos o pedido no sentido de promover a
quitação da referida dívida ou então o seu comparecimento em nossa instituição no prazo
máximo de 15 dias a fim de resolvermos tal pendência.

Informamos ainda que V.S.a encontra-se constituído em mora para todos os efeitos legais a
partir do recebimento da presente notificação, conforme os termos do artigo 397 da Lei
10.406/02.

Solicitamos a V.S.a desconsiderar a presente carta caso o referido débito já tenha sido quitado.

Respeitosamente,
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Belo Horizonte, 16 de setembro de 2013

Ao Sr.(a) ITAMAR MENDES DA SILVEIRA

Rua Mata Atlantica nº 333 no bairro Planalto na cidade Belo Horizonte/MG

Prezado(a) Senhor(a)

Vimos pela presente informar a V.S.a que se encontra em aberto, junto à nossa instituição um
débito não quitado representado pelo documento 00005053 no valor de R$ 460,00 , referente à
MENSALIDADE, cujo vencimento se deu em 10/12/2004. Tendo em vista que até o presente
momento não acusamos o recebimento da referida prestação, solicitamos a V.S.a a quitação
desta ou seu comparecimento em nossa instituição a fim de regularizar tal pendência no prazo
máximo de 15 dias.

Informamos ainda que a não regularização da referida pendência no prazo acima estabelecido
ensejará a tomada das seguintes providências legais:
- encaminhamento de vosso nome ao serviço de proteção ao crédito;
- protesto do título;
- propositura da competente ação judicial para o recebimento do valor principal, acrescido de
juros legais, mora, além dos honorários advocatícios, fixados neste ato em 1 % do valor da
causa.

Desta forma, a fim de evitar-se tal situação, reiteramos o pedido no sentido de promover a
quitação da referida dívida ou então o seu comparecimento em nossa instituição no prazo
máximo de 15 dias a fim de resolvermos tal pendência.

Informamos ainda que V.S.a encontra-se constituído em mora para todos os efeitos legais a
partir do recebimento da presente notificação, conforme os termos do artigo 397 da Lei
10.406/02.

Solicitamos a V.S.a desconsiderar a presente carta caso o referido débito já tenha sido quitado.

Respeitosamente,
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TOTVS - Filial Belo Horizonte

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2013

Ao Sr.(a) ITAMAR MENDES DA SILVEIRA

Rua Mata Atlantica nº 333 no bairro Planalto na cidade Belo Horizonte/MG

Prezado(a) Senhor(a)

Vimos pela presente informar a V.S.a que se encontra em aberto, junto à nossa instituição um
débito não quitado representado pelo documento 0000011102 no valor de R$ 899,00 ,
referente à Mensalidade GP, cujo vencimento se deu em 21/05/2013. Tendo em vista que até
o presente momento não acusamos o recebimento da referida prestação, solicitamos a V.S.a a
quitação desta ou seu comparecimento em nossa instituição a fim de regularizar tal pendência
no prazo máximo de 15 dias.

Informamos ainda que a não regularização da referida pendência no prazo acima estabelecido
ensejará a tomada das seguintes providências legais:
- encaminhamento de vosso nome ao serviço de proteção ao crédito;
- protesto do título;
- propositura da competente ação judicial para o recebimento do valor principal, acrescido de
juros legais, mora, além dos honorários advocatícios, fixados neste ato em 1 % do valor da
causa.

Desta forma, a fim de evitar-se tal situação, reiteramos o pedido no sentido de promover a
quitação da referida dívida ou então o seu comparecimento em nossa instituição no prazo
máximo de 15 dias a fim de resolvermos tal pendência.

Informamos ainda que V.S.a encontra-se constituído em mora para todos os efeitos legais a
partir do recebimento da presente notificação, conforme os termos do artigo 397 da Lei
10.406/02.

Solicitamos a V.S.a desconsiderar a presente carta caso o referido débito já tenha sido quitado.

Respeitosamente,
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Belo Horizonte, 16 de setembro de 2013

Ao Sr.(a) ITAMAR MENDES DA SILVEIRA

Rua Mata Atlantica nº 333 no bairro Planalto na cidade Belo Horizonte/MG

Prezado(a) Senhor(a)

Vimos pela presente informar a V.S.a que se encontra em aberto, junto à nossa instituição um
débito não quitado representado pelo documento 0000011103 no valor de R$ 899,00 ,
referente à Mensalidade GP, cujo vencimento se deu em 21/06/2013. Tendo em vista que até
o presente momento não acusamos o recebimento da referida prestação, solicitamos a V.S.a a
quitação desta ou seu comparecimento em nossa instituição a fim de regularizar tal pendência
no prazo máximo de 15 dias.

Informamos ainda que a não regularização da referida pendência no prazo acima estabelecido
ensejará a tomada das seguintes providências legais:
- encaminhamento de vosso nome ao serviço de proteção ao crédito;
- protesto do título;
- propositura da competente ação judicial para o recebimento do valor principal, acrescido de
juros legais, mora, além dos honorários advocatícios, fixados neste ato em 1 % do valor da
causa.

Desta forma, a fim de evitar-se tal situação, reiteramos o pedido no sentido de promover a
quitação da referida dívida ou então o seu comparecimento em nossa instituição no prazo
máximo de 15 dias a fim de resolvermos tal pendência.

Informamos ainda que V.S.a encontra-se constituído em mora para todos os efeitos legais a
partir do recebimento da presente notificação, conforme os termos do artigo 397 da Lei
10.406/02.

Solicitamos a V.S.a desconsiderar a presente carta caso o referido débito já tenha sido quitado.

Respeitosamente,
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TOTVS - Filial Belo Horizonte

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2013

Ao Sr.(a) ITAMAR MENDES DA SILVEIRA

Rua Mata Atlantica nº 333 no bairro Planalto na cidade Belo Horizonte/MG

Prezado(a) Senhor(a)

Vimos pela presente informar a V.S.a que se encontra em aberto, junto à nossa instituição um
débito não quitado representado pelo documento 0000011104 no valor de R$ 899,00 ,
referente à Mensalidade GP, cujo vencimento se deu em 19/07/2013. Tendo em vista que até
o presente momento não acusamos o recebimento da referida prestação, solicitamos a V.S.a a
quitação desta ou seu comparecimento em nossa instituição a fim de regularizar tal pendência
no prazo máximo de 15 dias.

Informamos ainda que a não regularização da referida pendência no prazo acima estabelecido
ensejará a tomada das seguintes providências legais:
- encaminhamento de vosso nome ao serviço de proteção ao crédito;
- protesto do título;
- propositura da competente ação judicial para o recebimento do valor principal, acrescido de
juros legais, mora, além dos honorários advocatícios, fixados neste ato em 1 % do valor da
causa.

Desta forma, a fim de evitar-se tal situação, reiteramos o pedido no sentido de promover a
quitação da referida dívida ou então o seu comparecimento em nossa instituição no prazo
máximo de 15 dias a fim de resolvermos tal pendência.

Informamos ainda que V.S.a encontra-se constituído em mora para todos os efeitos legais a
partir do recebimento da presente notificação, conforme os termos do artigo 397 da Lei
10.406/02.

Solicitamos a V.S.a desconsiderar a presente carta caso o referido débito já tenha sido quitado.

Respeitosamente,
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TOTVS - Filial Belo Horizonte

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2013

Ao Sr.(a) ITAMAR MENDES DA SILVEIRA

Rua Mata Atlantica nº 333 no bairro Planalto na cidade Belo Horizonte/MG

Prezado(a) Senhor(a)

Vimos pela presente informar a V.S.a que se encontra em aberto, junto à nossa instituição um
débito não quitado representado pelo documento 0000011105 no valor de R$ 899,00 ,
referente à Mensalidade GP, cujo vencimento se deu em 21/08/2013. Tendo em vista que até
o presente momento não acusamos o recebimento da referida prestação, solicitamos a V.S.a a
quitação desta ou seu comparecimento em nossa instituição a fim de regularizar tal pendência
no prazo máximo de 15 dias.

Informamos ainda que a não regularização da referida pendência no prazo acima estabelecido
ensejará a tomada das seguintes providências legais:
- encaminhamento de vosso nome ao serviço de proteção ao crédito;
- protesto do título;
- propositura da competente ação judicial para o recebimento do valor principal, acrescido de
juros legais, mora, além dos honorários advocatícios, fixados neste ato em 1 % do valor da
causa.

Desta forma, a fim de evitar-se tal situação, reiteramos o pedido no sentido de promover a
quitação da referida dívida ou então o seu comparecimento em nossa instituição no prazo
máximo de 15 dias a fim de resolvermos tal pendência.

Informamos ainda que V.S.a encontra-se constituído em mora para todos os efeitos legais a
partir do recebimento da presente notificação, conforme os termos do artigo 397 da Lei
10.406/02.

Solicitamos a V.S.a desconsiderar a presente carta caso o referido débito já tenha sido quitado.

Respeitosamente,
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